
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Ofício nº 783/2020/EMERSON PEREIRA (EX-CONSELHEIRO TUTELAR)/GV 
 
 

Votuporanga, 22 de abril de 2020. 
 

 
 
Assunto: Solicita ao Deputado Estadual Carlos Pignatari, que intervenha junto ao Governo do Estado 
para contemplar o Município de Votuporanga com o Projeto Alimento Solidário. 

 
 
Senhor Deputado, 
 
Com nossos cordiais cumprimentos, tem o presente à finalidade de solicitar para que o 

Município de Votuporanga seja contemplado com o Projeto Alimento Solidário, que visa garantir a 
segurança alimentar da população em extrema pobreza do Estado durante a pandemia do coronavírus. 

Considerando que Votuporanga vive momentos muito difíceis com desemprego e, 
principalmente, com a pandemia do coronavírus, muitas destas famílias estão passando por sérias 
dificuldades, entre elas, faltando alimentos em sua mesa e toda ajuda é válida neste período. 

 
Considerando que o Projeto tem investimento mensal de R$ 110 milhões e vai beneficiar, 

por mês, quatro milhões de pessoas em situação de extrema pobreza no Estado, a intenção é levar 
alimento a famílias cadastradas no CadÚnico, com renda de até R$ 89 per capita mensal. Para receber a 
cesta, o beneficiário deverá apresentar o Número de Identificação Social (NIS). 

 
As cestas, elaboradas em parceria com a equipe de nutricionistas do Hospital Israelita 

Albert Einstein, contêm fontes de proteínas diferentes (feijão, leite em pó, sardinha, linguiça e ervilha), 
além de outros produtos como arroz, farinha, macarrão e biscoitos, suficientes para a alimentação de uma 
família de quatro pessoas por um mês. 

 
Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de 

elevada estima e consideração.  
 
 
Cordialmente, 
 
 
 
 
EMERSON PEREIRA 

                       (EX-CONSELHEIRO TUTELAR) 
Vereador 
 

 
 
A Sua Excelência o Senhor 
CARLOS EDUARDO PIGNATARI 

Deputado Estadual 
Votuporanga – SP. 
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